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Trata o presente de minuta de resolução aprovada na Câmara de
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Peço que, se de acordo, encaminhar para aprovação em
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iohl Rubrica: .....#=Pg.Gabinete do Reitor

Rio de Janeiro, 25 de abrílde 2023

Senhora Secretária dos Conselhos Superiores

Encaminho o presente Processo para inclusão na pauta da próxima sessão do Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE)

Atenciosamente,

Assinado de forma digital
por RICARDO SALVA
CARDOS0:02423900724
DN: c=BR, o=lCP-Brasa
ou=33683111000107.
ou=Secretaria da Receita
Federaldo Brasíl- RFB.
ou=ARSERPRO. ou=RFB
e-CPF A3, cn=RICARDO
SILVA
CARDOS0:02423900724

Ricardo Silvo Cardoso
Reitor
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Av. Pasteur. 296. Urca. Rio de Janeiro. RJ. CEP 22.290-240
(2]) 2542-7350 reitor(@unirio.br

www. uniria .br
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RESOLUÇÃO SCS N' 5.761, DE I' DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a extensão do Regime
Excepcional de Aprendizagem para estudantes
da graduação presencial que se tomarem mães
ou pais.

A Vice-Reitora no exercício da Reitoria da Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro (UNTRIO), usando das atribuições que Ihe confere o artigo 21, incisos XIV e XIX,
do Regimento Geral e, de acordo com o teor do Processo n' 23102.001435/2023-23.
RESOLVE promulgar, ad rede/e/ldu/n do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(CONSEPE), a seguinte Resolução:

Art. I' Fica estendida para estudantes de graduação presencialque se tomarem mães
ou pais o Regime Excepcional de Aprendizagem (estudo domiciliar) previsto a Resolução n'
4.646, de 10 de maio de 2016, ou naquela que venha a substituí-la.

Parágrafo único. Alternativamente poderá ser requerido o trancamento especial, que não
contará para os prazos de integralização curricular nem para a contagem de períodos
máximos para trancamento total.

Art. 2' Estão aptos a fazer a solicitação a qualquer tempo

1.

11.

111

Estudantes que tenham se tomado pais ou mães;
Estudantes que tenham filhos com até 6 meses de idade incompletos no início
do período letivo;
Estudantes que tenham se tomado pais ou mães por meio de adoção de
crianças de qualquer idade durante ou até 6 meses antes do início do período
letivo;

Art. 3' A solicitação deverá conter a certidão de nascimento ou documentos de
adição ou guarda provisória.

g I' No caso da opção de trancamento especial, este deverá ser processado pela secretaria de
curso após a anuência da coordenação de acordo com a OS PROGRAD/PROPLAN 01/2017.

g 2' No caso da opção pelo estudo domiciliar o trâmite será aquele discriminado na
Reso[ução n' 4.646, de ] 0 de maio de 2016, ou naque]a que venha a substituí-]a.
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Art. 4' Os casos omissos, não previstos no presente documento, serão apreciados e
deliberados pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD).

Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação no Boletim da UNTRIO

t3'v.. -.,:. :i, - .,:A.-. .-Ü '+-'.: .-."' ...-'t-o
Bruna Sirva do Nascimento

Vice-Reitora no exercício da Reitoria
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